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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

ESTADO DE SÃO PAULO 

L;n HQ 147, "'"J:8 26 DZ JAlCT10 ~03 19G8. 

~1...utoriz.a a ;,unici;?alidade a doar 
imóvel urbano à Centrais Elétri 
cas de são }?aulo S/A - e J~ .S P • 

hltivo Simonctti, Prefeito eE exercício da Zsta;! 
eia Balneária de Dbatuba, ~stado de São Pavio, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

c.l_Ue a Câ.nara ::unicipal aprovou 

e êle sanciona e promulGa a seguinte lei: 

~i.rt, lQ - Fica a Frefeitura ;.1..micipal autorizada a doar à Centrais 
Zlétricas de São Paulo S/ii. - C ~JI', terreno urbano :9ara que 

a mesr"a faça construir si.~a sub-estação nesta cidade. 
Parágrafo Único - O imóvel aciraa referido assim se descreve: 11 Terreno 

com 2.310 metros g_uadrados de área fazendo frente 
icara a estrada Cia ·;:iazenc.a Velha ou estrada da Praia 
Dura, 1'Jedinoo em tôda essa extensão 42 LJetros, com 
fv_ndos corres~ondentes; de o.mbos os lados, da freQ 
te aos fundos mede 55 metros confrontando em tÔda 
essa extensão com =:oLüngos Chieus Filho e outros", 
dados êsses todos assinaladoc na planta e memorial 
anexos, ,1ue ficam fazendo i)arte integrante desta 
lei. 

Art, 29 - O terreno, objeto do artigo anterior, reverterá em benefí
cio do patrimônio munici)al,ij"!e dentro à.e dois anos, a con
tar da data da lavratura da escritura pÚblica de doação, a 
donatária não lhe der o uso a ~ue se destina. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da 9resente lei corre
rão por conta da doadora, pela verba própria do orçamento • 

. 'i.rt. 4º - O imóvel, objeto da llresente lei, ficará isento de tributos 
municipais. 

Art. 5Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Ubatv.ba, 26 de janeiro de 1968. 

~~ 
Prefeito em exercício 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Uhatuba 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Continuação da lei 1L1-7, de 26 0e janeiro Cie 1968. - fls. 2 

Tie~ist:;:·a(.~1 e ~YLi.blicac!.a r:.a Seção de Expediente, 

Pessoal, ArcL;üvo e >rotocolo do 3ervir~o de Administração da Frefe,i 

tu.ra =~u.nici:;.Jal da :8stância 23alneária c!.e Ubatc;.ba, em 26 de janeiro 

de 1968. 

~~=P ,- - • ' • • .. '4 ,aauo.iono:r _iJ.i:cino do~> _,:,·nto, 

Jl1,::;:f(~ da .-3c~~'.?o. 
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